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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

1° vara Mista de Queimadas (PB) 
 
 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 
PROCESSO: 0800823-79.2021.8.15.0981 
AUTOR: JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR 
RÉU: ITAU SEGUROS S/A 
 
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA 
 

• HISTÓRICO: 

Periciado alega ser portador de incapacidade laboral, requerendo ação de cobrança de 
seguro obrigatório DPVAT. 

Da análise da petição inicial e dos documentos médicos apresentados, depreende-se 
que o(a) periciado(a) estaria acometido pela(s) seguinte(s) patologia(s):  

Fratura da perna, incluindo tornozelo (CID10: S82)  

• INFORMAÇÕES GERAIS:  

• PERICIADO(A):   

RG: 3.890.679 SSP/PB; 

CPF: 107.601.504-27;  

      Data do nascimento: 13 de julho de 1993;  

      Idade: 28 anos;  

             Sexo: masculino;  

Estado civil: união estável;  

Escolaridade: analfabeto;  

Formação técnico-profissional: nenhuma;  

Ocupação habitual: agricultor;  

Elementos utilizados para determinar a ocupação habitual: informação do(a) 
periciado(a);  
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Data declarada de afastamento do trabalho: atuando;  

Experiência laboral anterior: auxiliar de pedreiro;  

 

• DADOS DA PERÍCIA:  

Data da realização: 13 de maio de 2022;  

Assistente Técnico do(a) periciado(a): Não compareceu;  

Assistente Técnico do réu: Juliana Dantas Coutinho.  

 

• ANAMNESE/ QUEIXA PRINCIPAL/ HDA:  
 
O periciado refere que estava guiando sua motocicleta, quando a mesma derrapou e 
caiu no rio, há 3 anos. Refere ter fraturado perna direita, passou por cirurgia, colocou 
placa e realizou 3 meses de fisioterapia. Atualmente refere que quando vai trabalhar a 
perna dói e incha. 
 
Sem outras comorbidades. 

Não Faz uso contínuo de medicações. 
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• EXAME FÍSICO: 
 
Ao exame apresentou-se orientado em tempo e espaço, anictérico, acianótico e afebril, 
normocorado e hidratado, deambulando normalmente, perfusão capilar adequada e 
com bom estado geral.  

Exame de MMII:  

• MID: cicatriz eutrofica em face medial, 1/3 distal de perna direita, trofismo 
muscular e força adequados. Redução a hiperextensão do tornozelo (até 
80%), edema (+/4+). 

Medidas Antropométricas: 
▪ Peso: 80kg Altura: 1,50m IMC:  35,5kg/m2 (Categoria – Obesidade Grau II – 35 a 
39,9).  

Exame Cardiovascular- Normal:  

▪ Ritmo cardíaco regular, em 2 tempos, bulhas normofonéticas e sem sopro;  

Exame do Aparelho Respiratório - Normal:  

▪ Murmúrio vesicular presente em ambos hemitórax e sem ruídos adventícios. 

Exame do Abdome- Normal:  

▪ Abdome plano, flácido, depressível, indolor à palpação, sem visceromegalias, e 
ruídos hidroaéreos presentes.  

 
          

• EXAMES E LAUDOS: 
 

Documento(s) médico(s) e exames: 

- Seguem em anexos deste processo. 
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QUESITOS: 
 

 
QUADRO I - QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE: 
 

1. O autor tem alguma sequela devido ao acidente?  

Sim, vide exame físico, em corpo de laudo. 

2. Sofre o autor de alguma invalidez ou debilidade de membro, sentido ou função?  

Sim, redução a extensão da perna direita. 

3. Essa debilidade se configura como permanente?  

Sim. 

4. Qual o grau/percentual de invalidez do membro, órgãos, sentido ou função afetados? 

Residual, 10%. 
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QUADRO II- QUESITOS DO RÉU: 

 
1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição 
inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez 
permanente ou temporária;  
SIM. PERMANENTE. 
2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;  
SIM. 
3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos 
documentos médicos acostados aos autos;  
NO MOMENTO DA INTERNAÇAO. 
4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima se encontra em tratamento ou já se esgotaram todas 
as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;  
JÁ FORA REALIZADO. 
5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma 
sequela oriunda de circunstância anterior;  
NÃO HÁ COMO AFIRMAR. 
6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez 
parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução 
proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, 
consoante o disposto no Art. 3o, inciso II, da Lei 6.194/74;  
PARCIAL. INCOMPLETA. 10% 
7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a 
vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar 
adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a 
gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?  
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da 
causa.  
SEM MAIS. 
 
 
 
            Campina Grande- PB, 16 de maio de 2022 

DRA. GABRIELLE VIDERES DE ALMEIDA MARQUES 
CRM 11.972 

Médica Perita – Clínica Médica 
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